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Executivo

Lei nº 2.891 de 07 de junho de 2013Lei nº 2.891 de 07 de junho de 2013Lei nº 2.891 de 07 de junho de 2013Lei nº 2.891 de 07 de junho de 2013Lei nº 2.891 de 07 de junho de 2013
Autoriza a abertura de credito adicional especial, conforme especifica.

O Prefeito do Município de Cordeirópolis, Estado de São Paulo usando das atribuições que lhe são
conferidas pela legislação vigente, faz saber que a Câmara Municipal de Cordeirópolis decreta e ele
sanciona e promulga a seguinte Lei.

Art. 1º  - Fica Executivo Municipal de Cordeirópolis autorizado a abrir no orçamento corrente da
Secretaria Municipal da Saúde, credito adicional especial no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), a fim
de suplementar a seguinte dotação:

Art. 2º - O credito especial especificado no artigo anterior, objetiva adequação de dotação orçamentaria
na Secretaria da Saúde da Municipalidade.

Art. 3º  - O credito aberto por este Decreto será coberto com recurso proveniente de anulação parcial de
dotação (art. 43, § 1º, III, Lei nº 4.320/64), no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), conforme
programação abaixo:

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 07 de junho de 2013, 115 do Distrito e 66 do Município.

Amarildo Antonio Zor zo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Registrada e arquivada na Coordenadoria Administrativa - Secretaria da Administração da Municipalidade.
Publicada no Paço Municipal “ANTONIO THIRION” , em 07 de junho de 2013.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo chefe

Secretaria Municipal da Administração

Lei nº 2.892 de 07 de junho de 2013Lei nº 2.892 de 07 de junho de 2013Lei nº 2.892 de 07 de junho de 2013Lei nº 2.892 de 07 de junho de 2013Lei nº 2.892 de 07 de junho de 2013
Estabelece normas para obtenção do alvará de licença e funcionamento de feiras, bazares ou eventos
similares itinerantes de venda a varejo ou no atacado e dá outras providências.

Amarildo Antonio Zorzo – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo usando das atribuições
que lhe são conferidas pela legislação vigente, faz saber que a Câmara Municipal de Cordeirópolis decreta
e ele sanciona e promulga a seguinte Lei

Ar t. 1º - As empresas industriais, comerciais ou de prestação de serviços que promovam ou participem de

feiras, bazares ou eventos similares itinerantes, nos quais haja comercialização direta no atacado ou
varejo, ou, ainda, prestação de serviços direta ao usuário final, deverão solicitar alvará de licença de
localização e funcionamento.

§ 1º - Classificam-se, para efeito desta Lei, como feiras, bazares ou eventos similares itinerantes a
exposição temporária, de caráter eventual de produtos industrializados e beneficiados, organizados em
estandes específicos, com ou sem vendas a varejo ou no atacado.

§ 2º - Os interessados em organizar, promover, instalar e participar de feiras, bazares ou eventos similares
itinerantes de atuação direta no âmbito do comércio varejista ou atacadista, ou, ainda, de prestação direta
de serviços ao usuário final no local do evento, deverão, previamente, requerer alvará de licença de
localização e funcionamento junto a Secretaria Municipal de Obras, Urbanismo e Serviços Públicos.

§ 3º - O alvará a que se refere o parágrafo anterior fica condicionado aos critérios estabelecidos por essa
lei, bem como deverá ser requerido individualmente para cada um dos participantes e não exclusivamente
pela pessoa física ou jurídica organizadora ou promotora do evento.

Ar t. 2º - As feiras, bazares ou eventos similares itinerantes de venda a varejo ou no atacado somente
poderão ser realizados em áreas fechadas ao trânsito de veículos, em recintos fechado que não dificultem
ou impeçam outras atividades ali existentes, e dependerão de licencia prévia municipal.

Ar t. 3º - As feiras, bazares ou eventos similares itinerantes de venda a varejo ou no atacado serão
autorizadas para realização, exclusivamente, no período de segunda a sexta feira, no horário compreendido
entre as 10 (dez) e 22 (vinte e duas) horas, não podendo exceder a 5 (cinco) dias, seguidos ou alternados,
sendo vedada sua prorrogação e concessão nos sábados,domingos e feriados, salvo autorização devidamente
fundamentado do Secretario Municipal de Obras, Urbanismo e Serviços Públicos.

Art. 4º - Nas feiras, bazares ou eventos similares itinerantes de venda a varejo ou no atacado deverão ser
destinados espaços para representantes dos seguintes órgãos:

I – Instituto de Defesa do Consumidor – PROCON;
II – Policia Militar;
III – Conselho Tutelar;
IV – Secretaria de Saúde (Posto Médico);
V – Secretaria de Finanças e Orçamentos;
VI – Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo;

Art. 5º  - O pedido de alvará de licença de funcionamento para as feiras, bazares ou eventos similares
itinerantes de venda a varejo ou no atacado no Município de Cordeirópolis deverá ser instruído com a
documentação pertinente e requerido individualmente, tanto pelos expositores quanto pela empresa
promotora do evento, com antecedência mínima de 90 (noventa) dias da data prevista para o inicio de sua
realização.

Ar t. 6º - A concessão do alvará de licença de funcionamento e localização para as feiras, bazares ou
eventos similares itinerantes de venda a varejo ou no atacado no Município de Cordeirópolis fica
condicionada a abertura de processo administrativo instruído com os seguintes documentos:

a) Cópia do contrato de locação do imóvel ou comodato onde será realizada a atividade ou evento;
b) Certidão de regularidade fiscal junto ao município, relativa ao promotor e ao imóvel onde será realizada
a atividade ou evento;
c) atestado apresentado por um engenheiro civil, onde conste que o local atende as normas da ABNT e da
Vigilância Sanitária;
d) comprovante de vistoria do local de realização da atividade ou evento expedido pelo agrupamento do
Corpo de Bombeiros;
e) cópia do contrato social do organizado e de cada expositor ou firma individual, devidamente registrado
na Junta Comercial do Estado de Origem;
f) cópia do Cartão de Inscrição do CNPJ do organizador e de cada expositor ou firma individual;
g) cópia da solicitação da presença da Policia Militar no local;
h) declaração do período de duração e horário de funcionamento da atividade ou evento;
i) comprovação da existência, no local, de sanitários separados, rampas de acesso para portadores de
necessidades especiais, inclusive com placas indicativas;
j) comprovante de pagamento da taxa de localização, funcionamento e expediente;
k) parecer favorável da Vigilância Sanitária e, em todos os casos, da Secretaria Municipal de Meio
Ambiente e Agricultura;
l) croquis de ocupação e distribuição de espaços para órgãos administrativos da atividade ou evento;
m)  certidões de regularidade fiscal Municipal, Estadual e Federal do organizador da atividade ou evento e
de todos os expositores;
n) comprovante de comunicação da realização da feira as Secretarias do Estado e da Fazenda Nacional;
o) comprovação da disponibilização de área para estacionamento de clientes e visitantes, em quantidade
suficiente para atender o fluxo de veículos previsto;
p) certidão negativa de denúncia no PROCON;
q) o responsável pelo evento deverá fazer um seguro com cobertura de responsabilidade civil por danos
pessoais e materiais contra terceiros, cuja Apólice deverá ser apresentada na Secretaria Municipal de
Finanças e Orçamento, até 48 (quarenta e oito) horas antes da abertura do evento.

§ 1º - Será indeferida a participação no evento de qualquer interessado que não apresente a documentação
exigida.

§ 2º - As pessoas físicas, além dos documentos citados nas alíneas deste artigo, no que lhes forem cabíveis,
deverão apresentar também cópia dos seguintes documentos:

1) RG;
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2) CPF;
3) cadastro de autônomo junto ao Município ou ao município de origem.

§ 3º - As empresas exclusivamente prestadoras de serviços ficam obrigadas a proceder à apresentação de
sua documentação fiscal relativa às operações devidamente autorizadas pela repartição fiscal da Prefeitura
Municipal de Cordeirópolis.

§ 4º - Compete à Secretaria Municipal de Obras, Urbanismo e Serviços Públicos e Secretaria Municipal dos
Negócios Jurídicos, receber, analisar a documentação e opinar sobre a conveniência e oportunidade da
concessão de Alvará de Licença de Localização e Funcionamento de que se trata esta Lei, remetendo o
Processo à Secretaria  Municipal de Finanças e Orçamento para emissão do Alvará e Licença de
Funcionamento e Localização para feiras, bazares ou eventos similares itinerantes de venda a varejo ou
atacado no Município de Cordeirópolis.

Art. 7º  - Cada participante do evento somente poderá comercializar produtos, serviços ou mercadorias
que guardem identidade ou afinidade com seu contrato ou estatuto social.

Art. 8º - O período de instalação de feiras, bazares ou eventos similares itinerantes de venda a varejo ou
no atacado no Município de Cordeirópolis deverá respeitar o calendário oficial de eventos comerciais,
industriais e agropecuários.

Parágrafo único - Não será fornecido alvará de funcionamento para realização de feiras,
bazares ou eventos similares itinerantes de venda a varejo ou atacado, em datas que antecedem até 45
(quarenta e cinco) dias às seguintes festividades: Dia das Mães, Dias das Crianças, Dia dos Pais, Dias dos
Namorados e Natal.

Ar t. 9º - A promoção de feiras, bazares ou eventos similares itinerantes de venda a varejo ou no atacado
no Município de Cordeirópolis será de responsabilidade de empresas de promoção e eventos, legalmente
constituídas para tal fim.

Ar t. 10 - As feiras, bazares ou eventos similares itinerantes de venda a varejo ou no atacado não gozarão
de nenhum beneficio fiscal, exceto os previstos na legislação vigente.

Ar t. 11 - Caso haja cobrança de ingresso, 5% (cinco por cento) da receita bruta será destinados ao Fundo
Municipal de Solidariedade.

Ar t. 12 - A Taxa de Alvará de Licença de Localização e Funcionamento para feiras, bazares ou eventos
similares itinerantes de venda a varejo ou no atacado no Município de Cordeirópolis, será paga pelo
organizador, bem como por cada expositor ou participante, devendo ser recolhida até quinze (15) dias
antes do inicio do evento.

Art. 13 - O Secretario Municipal de Obras, Urbanismo e Serviços Públicos, em decisão fundamentada,
poderá dispensar o cumprimento dos requisitos estabelecidos por esta lei das feiras, bazares ou eventos
similares itinerantes quando promovidos pelo Poder Publico, entidades educacionais de ensino regular, de
caráter cultural, artístico e social, bem como as de valorização do comércio e da indústria local ou
regional.

Art. 14 - O descumprimento desta Lei acarretará ao infrator apreensão das mercadorias, lacração e multa
no valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), sem prejuízo da imediata interdição.

Art. 15 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 07 de junho de 2013, 115 do Distrito e 66 do Município.

Amarildo Antonio Zor zo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Registrada e arquivada na Coordenadoria Administrativa - Secretaria da Administração da Municipalidade.
Publicada no Paço Municipal “ANTONIO THIRION” , em 07 de junho de 2013.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo chefe

Secretaria Municipal da Administração

Lei nº  2.893 de 07 de junho de 2013Lei nº  2.893 de 07 de junho de 2013Lei nº  2.893 de 07 de junho de 2013Lei nº  2.893 de 07 de junho de 2013Lei nº  2.893 de 07 de junho de 2013
Estabelece normas para parcelamento de débitos previdenciários dos agentes políticos e dá outras
providências.

Amarildo Antonio Zorzo – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo usando das atribuições
que lhe são conferidas pela legislação vigente, faz saber que a Câmara Municipal de Cordeirópolis decreta
e ele sanciona e promulga a seguinte Lei

Art. 1º  - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a parcelar dívidas de origem previdenciária dos
agentes políticos, relativas ao período de Janeiro de 2006 a dezembro de 2008, que foram quitadas pela
Câmara Municipal.

§ 1º - O parcelamento descrito no caput será deferido, no máximo, em 36 (trinta e seis) parcelas
mensais, que serão devidamente atualizadas pelo IPCA e corrigidas com juros de 1% a.m., após a devida
confissão do débito.

§ 2º - As parcelas terão seus vencimentos no dia 15 (quinze) de cada mês.

Art. 2º - O não pagamento de duas ou mais parcelas, intercaladas ou consecutivas, acarretará o vencimento
antecipado das demais e a aplicação de multa de 10% (dez por cento) no saldo devedor, sujeitando a
posterior execução judicial do termo de confissão de dívida.

Art. 3º  - Os agentes políticos que pretenderem parcelar os seus débitos previdenciários de que trata esta
lei, deverão apresentar requerimento escrito no Protocolo Geral da Prefeitura do Município de Cordeirópolis
em até 30 dias após a entrada em vigor da presente lei.

Art. 4º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º  - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 07 de junho de 2013, 115 do Distrito e 66 do Município.

Amarildo Antonio Zor zo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Registrada e arquivada na Coordenadoria Administrativa - Secretaria da Administração da Municipalidade.
Publicada no Paço Municipal “ANTONIO THIRION” , em 07 de junho de 2013.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo chefe

Secretaria Municipal da Administração

Decreto nº 4.041 de 24 de maio de 2013Decreto nº 4.041 de 24 de maio de 2013Decreto nº 4.041 de 24 de maio de 2013Decreto nº 4.041 de 24 de maio de 2013Decreto nº 4.041 de 24 de maio de 2013
Dá nova redação ao artigo 2º do Decreto nº 3.940, de 06de março de 2013, (que dispõe sobre a
nomeação do Conselho-Gestor do  Fundo Municipal  de  Habitação de Interesse Social – FMHIS),
conforme especifica.

Amarildo Antonio Zorzo – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais, e em conformidade com o que lhe faculta o art. 81, em especial o inciso XIX, da Lei
Orgânica do Município de Cordeirópolis - LOMC.

D   e   c   r   e   t   a:

Art. 1º - O artigo 2º do Decreto nº 3.940 de 06 de março de 2013, passa a vigorar com a seguinte redação:

“ Art. 2º  - O Conselho-Gestor, de que trata o “caput” do artigo 1º deste Decreto, é órgão de
caráter deliberativo e compor-se-a dos seguintes representantes:

I – Diretor de Coordenadoria de Habitação.

a) - Paschoal Florivaldo Zaros

II – Secretário Municipal de Planejamento e Habitação.

a) – Eduardo Alberto Manfredini

III – Um representante da Secretaria Municipal de Obras, Urbanismo e Serviços
Públicos.

a) – Joaquim Dutra Furtado Filho

IV - Um representante da Secretaria Municipal da Administração.

a) - José Aparecido Benedito

V - Um representante da Secretaria Municipal da Saúde.

a) - Kellen Cristina Rampo Carandina

VI - Um representante da Secretaria Municipal da Mulher e do Desenvolvimento
Social.

a) - Edirlaine Theodoro de Lima Apolinário

VII -  Três representantes dos movimentos populares

a) - Herivelto da Silva Dutra
b) - Antonia da Silva Santos
c) - Valdomiro de Souza Andrade

VIII - Um representante do Sindicato dos Trabalhadores

a) - Ariovaldo Bonini Batista

IX - Um representante da Associação Comercial e Industrial de Cordeirópolis
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a) – Glauco Souza Barboza

X - Um representante de Organização Não Governamental

a) - Vitor Luiz Mazutti Levy

§ 1º - .............

§ 2º - .............

§ 3º - .............

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,  retroagindo seus efeitos a contar de 06
de março de 2013, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 24 de maio de 2013, 115 do Distrito e 66 do Município.

Amarildo Antonio Zor zo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Registrado e arquivado na Coordenadoria Administrativa - Secretaria Municipal da Administração da
Municipalidade. Publicado no Paço Municipal “ANTONIO THIRION” , em 24 de maio de 2013.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo chefe

Secretaria Municipal da Administração

PPPPPororororortaria nº 9.021 de 20 detaria nº 9.021 de 20 detaria nº 9.021 de 20 detaria nº 9.021 de 20 detaria nº 9.021 de 20 de
maio de 2013maio de 2013maio de 2013maio de 2013maio de 2013

Convalida admissão de servidora por concurso
público, no emprego público de Escrituraria -
Quadro de Pessoal Celetista Permanente da
Municipalidade, conforme  especifica.

Amarildo Antonio Zorzo – Prefeito Municipal de
Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais, e em conformidade com o que
lhe faculta o art. 81, em especial os incisos VIII e
XIX, da Lei Orgânica do Município de Cordeirópolis
- LOMC; e,

Considerando o disposto no memorando
expedido pela Coordenadoria de Recursos Humanos
- Secretaria Municipal da Administração, anexo a
esta Portaria.

R   e   s   o   l   v   e:

Art. 1º - Fica convalidada a contar de 21 de janeiro
de 2013, a admissão de Camila Bueno de Camargo,
portadora do R.G nº 47.135.221-4, e cadastrada
no PIS/PASEP sob o nº 12984066229, no emprego
público de Escrituraria - Ref. 05 (ch-40) - Secretaria
da Saúde - Quadro de Pessoal Celetista Permanente
da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis.

Parágrafo Único - A presente admissão está sendo
realizada, nos termos da Lei Complementar nº 141,
de 30 de abril de 2009, com posteriores alterações,
respeitando-se classificação em certame público –
Concurso Público - Edital nº 002/2011, onde a
candidata obteve aprovação, classificando-se em
41 lugar, logrando assim habilitação para ingresso
na Secretaria mencionada no “caput” do presente
artigo.

Art. 2º  - Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação, retroagindo seus efeitos a contar de
21 de janeiro de 2013, revogadas as disposições em
contrário.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos
20 de maio de 2013, 115 do Distrito e 66 do
Município.

Amarildo Antonio Zor zo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Registrada e arquivada na Coordenadoria

Administrativa - Secretaria da Administração da
Municipalidade. Publicada no Paço Municipal
“ANTONIO THIRION” , em 20 de maio de 2013.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo chefe

Secretaria Municipal da Administração

PPPPPororororortaria nº 9.022 de 20 detaria nº 9.022 de 20 detaria nº 9.022 de 20 detaria nº 9.022 de 20 detaria nº 9.022 de 20 de
maio de 2013maio de 2013maio de 2013maio de 2013maio de 2013

Convalida admissão de servidora por concurso
público, no emprego público de Escrituraria -
Quadro de Pessoal Celetista Permanente da
Municipalidade, conforme  especifica.

Amarildo Antonio Zorzo – Prefeito Municipal de
Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais, e em conformidade com o que
lhe faculta o art. 81, em especial os incisos VIII e
XIX, da Lei Orgânica do Município de Cordeirópolis
- LOMC; e,

Considerando o disposto no memorando
expedido pela Coordenadoria de Recursos Humanos
- Secretaria Municipal da Administração, anexo a
esta Portaria.

R e s o l v e

Art. 1º  - Fica convalidada a contar de 1º de abril de
2013, a admissão de Joseane Aparecida de Campos,
portadora do R.G nº 34.321.841-0, e cadastrada
no PIS/PASEP sob o nº 19039633897, no emprego
público de Fonoaudiologa - Ref. 05 (ch-30) -
Secretaria da Saúde - Quadro de Pessoal Celetista
Permanente da Prefeitura Municipal de
Cordeirópolis.

Parágrafo Único - A presente admissão está sendo
realizada, nos termos da Lei Complementar nº 141,
de 30 de abril de 2009, com posteriores alterações,
respeitando-se classificação em certame público –
Concurso Público - Edital nº 002/2008, onde a
candidata obteve aprovação, classificando-se em
3º lugar, logrando assim habilitação para ingresso
na Secretaria mencionada no “caput” do presente
artigo.

Art. 2º  - Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação, retroagindo seus efeitos a contar de
1º de abril de 2013, revogadas as disposições em

contrário.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos
20 de maio de 2013, 115 do Distrito e 66 do
Município.

Amarildo Antonio Zor zo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Registrada e arquivada na Coordenadoria
Administrativa - Secretaria da Administração da
Municipalidade. Publicada no Paço Municipal
“ANTONIO THIRION” , em 20 de maio de 2013.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo chefe

Secretaria Municipal da Administração

PPPPPororororortaria nº 9.023 de 20 detaria nº 9.023 de 20 detaria nº 9.023 de 20 detaria nº 9.023 de 20 detaria nº 9.023 de 20 de
maio de 2013maio de 2013maio de 2013maio de 2013maio de 2013

Convalida admissão de servidor por concurso
público, no emprego público de Educador Físico -
Quadro de Pessoal Celetista Permanente da
Municipalidade, conforme  especifica.

Amarildo Antonio Zorzo – Prefeito Municipal de
Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais, e em conformidade com o que
lhe faculta o art. 81, em especial os incisos VIII e
XIX, da Lei Orgânica do Município de Cordeirópolis
- LOMC; e,

Considerando o disposto no memorando
expedido pela Coordenadoria de Recursos Humanos
- Secretaria Municipal da Administração, anexo a
esta Portaria.

R   e   s   o   l   v   e:

Art. 1º - Fica convalidada a contar de 1º de abril de
2013, a admissão de Adan Brassoloto, portador do
R.G nº 43.641.578-1, e cadastrado no PIS/PASEP
sob o nº 12865355227, no emprego público de
Educador Físico - Ref. 05 (ch-30) - Secretaria da
Saúde - Quadro de Pessoal Celetista Permanente da
Prefeitura Municipal de Cordeirópolis.

Parágrafo Único - A presente admissão está sendo
realizada, nos termos da Lei Complementar nº 141,
de 30 de abril de 2009, com posteriores alterações,
respeitando-se classificação em certame público –
Concurso Público - Edital nº 001/2012, onde o
candidato obteve aprovação, classificando-se em
10 lugar, logrando assim habilitação para ingresso
na Secretaria mencionada no “caput” do presente
artigo.

Art. 2º  - Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação, retroagindo seus efeitos a contar de
1º de abril de 2013, revogadas as disposições em
contrário.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos
20 de maio de 2013, 115 do Distrito e 66 do
Município.

Amarildo Antonio Zor zo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Registrada e arquivada na Coordenadoria
Administrativa - Secretaria da Administração da
Municipalidade. Publicada no Paço Municipal
“ANTONIO THIRION” , em 20 de maio de 2013.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo chefe

Secretaria Municipal da Administração

PPPPPororororortaria nº 9.024 de 20 detaria nº 9.024 de 20 detaria nº 9.024 de 20 detaria nº 9.024 de 20 detaria nº 9.024 de 20 de
maio de 2013maio de 2013maio de 2013maio de 2013maio de 2013

Convalida admissão de servidor por concurso
público, no emprego público de Educador Físico -
Quadro de Pessoal Celetista Permanente da
Municipalidade, conforme  especifica.

Amarildo Antonio Zorzo – Prefeito Municipal de
Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais, e em conformidade com o que
lhe faculta o art. 81, em especial os incisos VIII e
XIX, da Lei Orgânica do Município de Cordeirópolis
- LOMC; e,

Considerando o disposto no memorando
expedido pela Coordenadoria de Recursos Humanos
- Secretaria Municipal da Administração, anexo a
esta Portaria.

R   e   s   o   l   v   e:

Art. 1º - Fica convalidada a contar de 1º de abril de
2013, a admissão de Fábio Camilo Valentin,
portador do R.G nº 25.506.911-X, e cadastrado no
PIS/PASEP sob o nº 12798214248, no emprego
público de Educador Físico - Ref. 05 (ch-30) -
Secretaria de Esportes e Lazer - Quadro de Pessoal
Celetista Permanente da Prefeitura Municipal de
Cordeirópolis.

Parágrafo Único - A presente admissão está sendo
realizada, nos termos da Lei Complementar nº 141,
de 30 de abril de 2009, com posteriores alterações,
respeitando-se classificação em certame público –
Concurso Público - Edital nº 001/2012, onde o
candidato obteve aprovação, classificando-se em
9º lugar, logrando assim habilitação para ingresso
na Secretaria mencionada no “caput” do presente
artigo.

Art. 2º  - Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação, retroagindo seus efeitos a contar de
1º de abril de 2013, revogadas as disposições em
contrário.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos
20 de maio de 2013, 115 do Distrito e 66 do
Município.

Amarildo Antonio Zor zo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Registrada e arquivada na Coordenadoria
Administrativa - Secretaria da Administração da
Municipalidade. Publicada no Paço Municipal
“ANTONIO THIRION” , em 20 de maio de 2013.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo chefe

Secretaria Municipal da Administração

PPPPPororororortaria nº 9.025 de 21 detaria nº 9.025 de 21 detaria nº 9.025 de 21 detaria nº 9.025 de 21 detaria nº 9.025 de 21 de
maio de 2013maio de 2013maio de 2013maio de 2013maio de 2013

Dispõe sobre remoção de servidora do Quadro de
Pessoal Celetista Permanente  da Secretaria  de
Planejamento  e Habitação,  para  o Quadro   de
Pessoal    Celetista   Permanente   da   Secretaria
da Administração da Municipalidade, conforme
especifica.

Amarildo Antonio Zor zo – Prefeito Municipal
de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de
suas atribuições legais, e em conformidade com o
que lhe faculta o art. 81, em especial os incisos
VIII e XIX, da Lei Orgânica do Município de
Cordeirópolis - LOMC; e,

Considerando o disposto no memorando
expedido pela Coordenadoria de Recursos Humanos
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- Secretaria Municipal da Administração, anexo a
esta Portaria.

R   e   s   o   l   v   e:

Art. 1°  - Fica a contar de 1º de junho de 2013, a
servidora Sra. Sandra Luzia Bonato do Nascimento,
lotada no emprego público de Escrituraria - Quadro
de Pessoal Celetista Permanente da Secretaria de
Planejamento e Habitação, removida para o Quadro
de Pessoal Celetista Permanente da Secretaria da
Administração da Prefeitura Municipal de
Cordeirópolis, (Lei Complementar 141, de
30.04.2009, com posteriores alterações).

Art. 2°  - Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em
contrario.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos
21 de maio de 2013, 115 do Distrito e 66 do
Município.

Amarildo Antonio Zor zo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Redigida e lavrada na Coordenadoria Administrativa
- Secretaria Municipal da Administração. Publicada,
e registrada no Paço Municipal “Antonio
Thirion” , em 21 de maio de 2013.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo - Chefe

Secretaria Municipal da Administração

PPPPPororororortaria nº 9.026 de 21 detaria nº 9.026 de 21 detaria nº 9.026 de 21 detaria nº 9.026 de 21 detaria nº 9.026 de 21 de
maio de 2013maio de 2013maio de 2013maio de 2013maio de 2013

 Demite, a pedido, servidora do Quadro de Pessoal
Celetista Permanente da Secretaria de Educação da
Municipalidade, conforme especifica.

Amarildo Antonio Zorzo – Prefeito Municipal de
Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais, e em conformidade com o que
lhe faculta o art. 81, em especial os incisos VIII e
XIX, da Lei Orgânica do Município de Cordeirópolis
– LOMC; e,

Considerando o que dispõe o memorando
expedido pela Coordenadoria de Recursos Humanos
- Secretaria Municipal da Administração da
Municipalidade, anexo a esta Portaria.

R   e   s   o   l   v   e:

Art. 1º  - Fica a contar de 21 de maio de 2013,
demitida, a pedido, a servidora Ana Paula da Silva
Carron, portadora do RG nº 16.886.070-3, lotada
no emprego público de Professora - Quadro de
Pessoal Celetista Permanente - Secretaria de
Educação da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis
(Lei Complementar nº 141, de 30 de abril de 2009,
com posteriores alterações).

Art. 2º  - Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação,  revogadas as disposições em
contrário, especificamente, a Portaria nº 4.899,
de 13.02.2002.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos
21 de maio de 2013, 115 do Distrito e 66 do
Município.

Amarildo Antonio Zor zo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Registrada e arquivada na Coordenadoria
Administrativa - Secretaria da Administração da
Municipalidade. Publicada no Paço Municipal
“ANTONIO THIRION” , em 21 de maio de 2013.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo chefe

Secretaria Municipal da Administração

PPPPPororororortaria nº 9.031 de 31 detaria nº 9.031 de 31 detaria nº 9.031 de 31 detaria nº 9.031 de 31 detaria nº 9.031 de 31 de
maio de 2013maio de 2013maio de 2013maio de 2013maio de 2013

Dispõe sobre a substituição do Chefe da Tesouraria
- Secretaria  Municipal  de  Finanças  e Orçamento
da Municipalidade, conforme especifica.

Amarildo Antonio Zorzo – Prefeito Municipal de
Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais, e em conformidade com o que
lhe faculta o art. 81, em especial os incisos VIII e
XIX, da Lei Orgânica do Município de Cordeirópolis
- LOMC; e,

Considerando o que dispõe o memorando
expedido pela Coordenadoria de Recursos Humanos
- Secretaria Municipal da Administração da
Municipalidade, anexo a esta Portaria.

R   e   s   o   l   v   e:

Ar t. 1º – Fica designado o servidor Sr. Sandro
Henrique Botion - Oficial Administrativo, para
exercer e responder interinamente pela Tesouraria
da Municipalidade, no período de 17.06 a
26.06.2013 - 10 (dez) dias, em substituição do Sr.
Carlos Eduardo Zaros, (Chefe da Tesouraria), por
motivo de férias, com percepção de remuneração
correspondente a do titular, ambos lotado no
Quadro de Pessoal Celetista Permanente da
Secretaria de Finanças e Orçamento da
Municipalidade.

Art. 2º  – Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos
31 de maio de 2013, 115 do Distrito e 66 do
Município.

Amarildo Antonio Zor zo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Registrada e arquivada na Coordenadoria
Administrativa - Secretaria da Administração da
Municipalidade. Publicada no Paço Municipal
“ANTONIO THIRION” , em 31 de maio de 2013.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo-chefe

Secretaria Municipal de Administração

PPPPPororororortaria nº 9.032 de 31 detaria nº 9.032 de 31 detaria nº 9.032 de 31 detaria nº 9.032 de 31 detaria nº 9.032 de 31 de
maio de 2013maio de 2013maio de 2013maio de 2013maio de 2013

Dispõe sobre remoção de servidora  do Quadro  de
Pessoal  Celetista Permanente  da  Secretaria de
Governo, para o  Quadro  de  Pessoal Celetista
Permanente da Secretaria do Desenvolvimento da
Industria e Comercio da Municipalidade, conforme
especifica.

Amarildo Antonio Zorzo – Prefeito Municipal de
Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais, e em conformidade com o que
lhe faculta o art. 81, em especial os incisos VIII e
XIX, da Lei Orgânica do Município de Cordeirópolis
- LOMC; e,

Considerando o disposto no memorando
expedido pela Coordenadoria de Recursos Humanos
- Secretaria Municipal da Administração, anexo a
esta Portaria.

R   e   s   o   l   v   e:

Art. 1°  - Fica a contar de 1º de junho de 2013, a
servidora Sra. Vera Pereira, lotada no emprego
público de Auxiliar Administrativo - Quadro de
Pessoal Celetista Permanente da Secretaria de
Governo, removida para o Quadro de Pessoal
Celetista Permanente da Secretaria do
Desenvolvimento da Industria e Comercio da
Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, (Lei
Complementar 141, de 30.04.2009, com
posteriores alterações).

Art. 2°  - Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em
contrario.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos
31 de maio de 2013, 115 do Distrito e 66 do
Município.

Amarildo Antonio Zor zo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Redigida e lavrada na Coordenadoria Administrativa
- Secretaria Municipal da Administração. Publicada,
e registrada no Paço Municipal “Antonio
Thirion” , em 31 de maio de 2013.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo - Chefe

Secretaria Municipal da Administração

PPPPPororororortaria nº 9.033 de 31 detaria nº 9.033 de 31 detaria nº 9.033 de 31 detaria nº 9.033 de 31 detaria nº 9.033 de 31 de
maio de 2013maio de 2013maio de 2013maio de 2013maio de 2013

Dispõe  sobre  remoção  de servidor do Quadro  de
Pessoal  Celetista Permanente  da  Secretaria  da
Saúde,  para  o  Quadro  de   Pessoal  Celetista
Permanente da Secretaria do Desenvolvimento da
Industria e Comercio da Municipalidade, conforme
especifica.

Amarildo Antonio Zorzo – Prefeito Municipal de
Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais, e em conformidade com o que
lhe faculta o art. 81, em especial os incisos VIII e
XIX, da Lei Orgânica do Município de Cordeirópolis
- LOMC; e,

Considerando o disposto no memorando
expedido pela Coordenadoria de Recursos Humanos
- Secretaria Municipal da Administração, anexo a
esta Portaria.

R   e   s   o   l   v   e:

Art. 1°  - Fica a contar de 1º de junho de 2013, o
servidor Sr. Danilo Bueno de Camargo, lotada no
emprego público de Escriturário - Quadro de Pessoal
Celetista Permanente da Secretaria da Saúde,
removido para o Quadro de Pessoal Celetista
Permanente da Secretaria do Desenvolvimento da
Industria e Comercio da Prefeitura Municipal de
Cordeirópolis, (Lei Complementar 141, de
30.04.2009, com posteriores alterações).

Art. 2°  - Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em
contrario.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 31 de
maio de 2013, 115 do Distrito e 66 do Município.

Amarildo Antonio Zor zo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Redigida e lavrada na Coordenadoria Administrativa
- Secretaria Municipal da Administração. Publicada,
e registrada no Paço Municipal “Antonio
Thirion” , em 31 de maio de 2013.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo - Chefe

Secretaria Municipal da Administração

PPPPPororororortaria nº 9.034 de 31 detaria nº 9.034 de 31 detaria nº 9.034 de 31 detaria nº 9.034 de 31 detaria nº 9.034 de 31 de
maio de 2013maio de 2013maio de 2013maio de 2013maio de 2013

Dispõe sobre a alteração da situação funcional de
servidora do Quadro de Pessoal Comissionado da
Municipalidade, conforme especifica.

Amarildo Antonio Zorzo – Prefeito Municipal de
Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais, e em conformidade com o que
lhe faculta o art. 81, em especial os incisos VIII e
XIX, da Lei Orgânica do Município de Cordeirópolis
- LOMC; e,

Considerando o disposto no memorando
expedido pela Coordenadoria de Recursos Humanos
- Secretaria Municipal da Administração, anexo a
esta Portaria.

R   e   s   o   l   v   e:

Art. 1º  – Fica a contar de 1º de junho de 2013,
alterada a situação funcional da servidora Sra. Jeane
Fátima de Carvalho, portadora do RG nº
25.073.494, lotada no cargo de Chefe de Serviço
do Serviço de Patrimônio – Quadro de Pessoal
Comissionado da Secretaria de Finanças e
Orçamento – Referencia D (ch-40), para o cargo
de Chefe de Serviço do Serviço de Manutenção de
Praças, Parques e Jardins – Ref. D (ch-40) - Quadro
de Pessoal Comissionado da Secretaria de Obras,
Urbanismo e Serviços Públicos da Prefeitura
Municipal de Cordeirópolis.

Art. 2º  - Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos
31 de maio de 2013, 115 do Distrito e 66 do
Município.

Amarildo Antonio Zor zo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Redigida e lavrada na Coordenadoria Administrativa
- Secretaria Municipal da Administração. Publicada,
e registrada no Paço Municipal “Antonio Thirion”,
em 31 de maio de 2013.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo - Chefe

Secretaria Municipal da Administração

PPPPPororororortaria nº 9.035 de 31 detaria nº 9.035 de 31 detaria nº 9.035 de 31 detaria nº 9.035 de 31 detaria nº 9.035 de 31 de
maio de 2013maio de 2013maio de 2013maio de 2013maio de 2013

Dispõe sobre a alteração da situação funcional de
servidor do Quadro de Pessoal Comissionado da
Municipalidade, conforme especifica.

Amarildo Antonio Zorzo – Prefeito Municipal de
Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais, e em conformidade com o que
lhe faculta o art. 81, em especial os incisos VIII e
XIX, da Lei Orgânica do Município de Cordeirópolis
- LOMC; e,

Considerando o disposto no memorando
expedido pela Coordenadoria de Recursos Humanos
- Secretaria Municipal da Administração, anexo a
esta Portaria.

R   e   s   o   l   v   e:

Art. 1º  – Fica a contar de 1º de junho de 2013,
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alterada a situação funcional do servidor Sr.
Fernando Henrique Zaia, portador do RG nº
46.372.426-4, lotado no cargo de Chefe de Serviço
do Serviço de Manutenção de Praças, Parques e
Jardins – Referencia D (ch-40) – Quadro de Pessoal
Comissionado da Secretaria de Obras, Urbanismo e
Serviços Públicos, para o cargo de Chefe de Serviço
– Serviço de Patrimônio – Ref. D (ch-40) - Quadro
de Pessoal Comissionado da Secretaria de Finanças
e Orçamento da Prefeitura Municipal de
Cordeirópolis.

Art. 2º  - Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos
31 de maio de 2013, 115 do Distrito e 66 do
Município.

Amarildo Antonio Zor zo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Redigida e lavrada na Coordenadoria Administrativa
- Secretaria Municipal da Administração. Publicada,
e registrada no Paço Municipal “Antonio Thirion”,
em 31 de maio de 2013.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo - Chefe

Secretaria Municipal da Administração

EXTRAEXTRAEXTRAEXTRAEXTRATTTTTO DE CONTRAO DE CONTRAO DE CONTRAO DE CONTRAO DE CONTRATTTTTOSOSOSOSOS
De ordem do Exmo.sr. Prefeito Municipal faz-se
público, para conhecimento dos interessados, que
a Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, Estado de
São Paulo, celebrou contrato, nos moldes do que
abaixo se resume:

Contrato nº. 64/2013
Data: 10/06/2013
Licitação: Convite nº. 24/2013
Preço Global: R$ 98.480,00

Contratada: Construtora e Pavimentadora Concivi
Ltda
Objeto: contratação de empresa para execução de
obra de terraplenagem, escavação, transporte e
espalhamento de terra no aterro sanitário
controlado, incluindo mão-de-obra e materiais, no
município de Cordeirópolis.
Prazo: 06 (seis) meses
Processo Administrativo nº. 1083/2013

Termo de Prorr ogação de Prazo nº. 30/2013
Data: 17/05/2013
Licitação: Convite nº. 06/2013
Contratada: Habitec Construtora Ltda Me
Objeto: contratação de empresa para execução de
obra, com fornecimento de mão-de-obra e
materiais, para construção de muro de divisa na
ampliação do cemitério municipal de Cordeirópolis.
Prazo: 01/07/2013
Processo Administrativo nº. 1937/2013

Termo de Aditamento de valor nº. 35/2013
Data: 06/06/2013
Licitação: Convite nº. 06/2013
Contratada: Habitec Construtora Ltda Me
Objeto: contratação de empresa para execução de
obra, com fornecimento de mão-de-obra e
materiais, para construção de muro de divisa na
ampliação do cemitério municipal de Cordeirópolis.
Valor: R$ 21.562,25
Processo Administrativo nº. 2186/2013

Termo de Prorr ogação Prazo nº. 36/2013
Data: 06/06/2013
Licitação: Convite nº. 45/2012
Contratada: G.C.Thim Me
Objeto: contratação de empresa para prestação de
serviços de impressão e colagem de mídia externa
denominada outdoor
Prazo: 22/06/2014
Processo Administrativo nº. 2092/2013

Secretaria Municipal de Administração
Departamento de Suprimentos
Divisão de Licitações - Contratos

Comissão Processante DisciplinarComissão Processante DisciplinarComissão Processante DisciplinarComissão Processante DisciplinarComissão Processante Disciplinar

Sindicância Investigatória n. 1857/13.....Considerando todo o exposto no presente feito, em especial os
depoimentos colhidos, acolho o parecer da Comissão e DECIDO aplicar à procesada D.K.P SUSPENSÃO
de dez (10) dias, com prejuízo de seus vencimentos. Publicação resumida. Relatório da Comissão Processante
fls. 42/46. Decisão fls.49.

Amarildo Antônio Zor zo
Prefeito do Município de Cordeirópolis

RESULRESULRESULRESULRESULTTTTTADO DE JULADO DE JULADO DE JULADO DE JULADO DE JULGAMENTGAMENTGAMENTGAMENTGAMENTO DE O DE O DE O DE O DE AMOSTRASAMOSTRASAMOSTRASAMOSTRASAMOSTRAS

Edital 015/2013, Pregão Presencial. Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO DE
LEITE E FÓRMULAS PARA LACTANTE E DIETAS ENTERAIS PARA AS SECRETARIAS DE SAÚDE,
DA MULHER E DESENVOLVIMENT O SOCIAL E EDUCAÇÃO. O Pregoeiro comunica, para
conhecimento de interessados, que relativamente a análise da amostra apresentada pela empresa BARONI
& FABBRI COM. DE PROD. NUTR. HOSP. LTDA. - ME, referente ao item nº01, foi aprovada em
sessão pública realizada no dia 06/06/2013.

Cordeirópolis, 19 de junho de 2013.

João Paulo Fassis
Pregoeiro

NONONONONOVVVVVA DA DA DA DA DAAAAATTTTTA DA DA DA DA DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃOA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃOA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃOA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃOA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO

Pregão Presencial nº 17/13
Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de coleta, transporte, tratamento
e disposição final de resíduos provenientes da Rede Pública Municipal de Saúde.
Nova Data da Sessão Pública do Pregão: 05/07/2013, às 10:00 horas.
Local: Departamento de Suprimentos da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, situada à Praça Francisco
Orlando Stocco, nº 35, Centro, Cordeirópolis/SP.

A Prefeitura do Município de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, torna público que, no dia, horário
e local acima indicado, realizar-se-á a sessão pública de licitação na modalidade Pregão Presencial. O edital
completo poderá ser retirado no endereço supracitado, no horário das 12:00 às 17:00 horas, ou através do
sítio da PMC (www.cordeiropolis.sp.gov.br). Não serão enviados editais pelo correio ou por e-mail.

Cordeirópolis, 11 de junho de 2013.

Edvaldo José Vitório
Diretor de Suprimentos

AAAAAVISO DE LICITVISO DE LICITVISO DE LICITVISO DE LICITVISO DE LICITAÇÃOAÇÃOAÇÃOAÇÃOAÇÃO

Pregão Presencial nº 40/13
Objeto: Registro de preço para aquisição de urnas mortuárias para o Serviço Funerário Municipal de
Cordeirópolis.
Data da Sessão Pública do Pregão: 04/07/2013, às 10:00 horas.
Local: Departamento de Suprimentos da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, situada à Praça Francisco
Orlando Stocco, nº 35, Centro, Cordeirópolis/SP.
A Prefeitura do Município de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, torna público que, no dia, horário
e local acima indicado, realizar-se-á a sessão pública de licitação na modalidade Pregão Presencial. O edital
completo poderá ser retirado no endereço supracitado, no horário das 12:00 às 17:00 horas, ou através do
sítio da PMC (www.cordeiropolis.sp.gov.br). Não serão enviados editais pelo correio ou por e-mail.

Cordeirópolis, 19 de junho de 2013.

Edvaldo José Vitório
Diretor de Suprimentos
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ATOS OFICIAIS  DO

SAAE

EXTRAEXTRAEXTRAEXTRAEXTRATTTTTO DE O DE O DE O DE O DE TERMO DE REEQTERMO DE REEQTERMO DE REEQTERMO DE REEQTERMO DE REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINUILÍBRIO ECONÔMICO-FINUILÍBRIO ECONÔMICO-FINUILÍBRIO ECONÔMICO-FINUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRANCEIRANCEIRANCEIRANCEIROOOOO

Termo de Reequilíbrio Econômoco-Financeiro n° 01 ao Contrato nº 06/12
Licitação: Convite nº 05/12
Contratante: SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO DE CORDEIRÓPOLIS
Contratada: LW COM. DE PRODUTOS QUÍMICOS LTDA.
Objeto: fornecimento parcelado de produtos químicos – Soda Caustica Líquida
Valor unitário inicial: R$ 1,01 (Um Real e Um Centavo)
Valor unitário atual: R$ 1,80 (Um Real e Oitenta Centavos)
Data da Assinatura do Termo de Reequilíbrio Econômico Financeiro: 03 de Junho de 2013

GIOVANE HENRIQUE GENEZELLI
Presidente Executivo

EXTRAEXTRAEXTRAEXTRAEXTRATTTTTO DE CONTRAO DE CONTRAO DE CONTRAO DE CONTRAO DE CONTRATTTTTOOOOO

Contrato nº 003/2013
Origem: Convite n°005/2013
Contratante: SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE CORDEIRÓPOLIS
Contratada: PROESPLAN ENGENHARIA S/S LTDA EPP.
Objeto: projeto básico de estação de tratamentos de água que deverá compor o sistema produtor de água
do Município de Cordeirópolis
Valor Global: R$ 145.994,30 (Cento e Quarenta e Cinco Mil, Novecentos e Noventa e Quatro Reais e
Trinta Centavos)
Prazo de Vigência: 02 (dois) meses
Condições de Pagamento: no prazo de até 30 (trinta) dias mediante apresentação da respectiva nota fiscal
Data da Assinatura: 07 de Junho de 2013

GIOVANE HENRIQUE GENEZELLI
PRESIDENTE EXECUTIVO DO SAAE
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C O M U N I C A D O
A Junta de Serviço Militar, solicita o comparecimento dos cidadãos abaixo
relacionados, para tratarem de assuntos de seus interesses:-

Már cia Ap. Fernandes Lucke
Secretária da JSM/045

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

CMSE - 2a RM - 14a CSM
7a Delegacia de Serviço Militar

ALEXANDRE MARCEL BORGES DOS SANTOS
CRISTIANO LOPES DE CAR VALHO
ELIAS DE SOUZA LUCAS
FELIPE GOMES DE LIMA
JEAN CARLOS DOS SANTOS
LUCAS FERNANDO ZANÃO
LUCAS ROGERIO TAVARES ASCENCIO
LUIZ ANT ONIO DA  CRUZ SANT‘ANNA
MARCOS AURELIO MACHADO AL VES
MA THEUS COSTA NERY RODRIGUES
ODERLEI AL VES DOS SANTOS
OTAVIO DA  SILVA DE JESUS JUNIOR
PAULO TADEU MA THEUS JUNIOR
RAFAEL  FERREIRA  MARQUES DA SILVA
RINALDO GOMES DE LIMA
RIOVALDO PEDRO
THIAGO ALEXANDRE PEREIRA  LIMA
WILLIAM CARLOS SIL VA  DOMICIANO

VVVVVaaaaagggggasasasasas

Prefeitura Municipal de Cordeiropolis
Balcão de EmpregosBalcão de EmpregosBalcão de EmpregosBalcão de EmpregosBalcão de Empregos

Ajudante de cozinha com conhecimento em doces , bolos ,irá trabalhar
das 12:00 as 20:00 em escala de 6x1 , salário inicial de 1.000,00
Motorista “D”  com MOOP
Motorista “D“  com experiência em transporte de argila ( particular)
Operadora de supermercado (caixa , repositora) temos vagas no
Atacadão , Sempre Vale e Supermercado Dia
Feminino com CNH “B”  para banho e tosa , não é necessário
experiência , basta gostar de animais
Ajudantes masculino a partir de 16 anos para ceramica (terceirizado)
Auxiliar de limpeza masculino
Porteiro com segundo grau e informática

Ajudante de cozinha - salada. Horário: das 07:00 as 16:48 seg a sex.
salário: R$ 839,00
Cozinheira C - irá finalizar pratos. Horário: das 07:00 as 16:48 seg a
sex. salário: R$ 1.007,22
para as duas vagas os benefícios são:
VT; refeição no local; vale cesta (R$84,00/mês); assistência médica e
odontológica - após os 03 meses de experiência.

Feminino / masculino com experiência em vendas em automação

M I N I S T É R I O  DM I N I S T É R I O  DM I N I S T É R I O  DM I N I S T É R I O  DM I N I S T É R I O  DA  D E F E S AA  D E F E S AA  D E F E S AA  D E F E S AA  D E F E S A
E X É RE X É RE X É RE X É RE X É R C I TC I TC I TC I TC I TO  B R A S I L E I RO  B R A S I L E I RO  B R A S I L E I RO  B R A S I L E I RO  B R A S I L E I R OOOOO

CMSE - 2a RM - 14a CSM
7a Delegacia de Serviço Militar

AAAAATENÇÃO JOTENÇÃO JOTENÇÃO JOTENÇÃO JOTENÇÃO JOVENS DVENS DVENS DVENS DVENS DA CLASSE DE 1995A CLASSE DE 1995A CLASSE DE 1995A CLASSE DE 1995A CLASSE DE 1995

OS JOVENS QUE NASCERAM NO ANO DE 1995  DEVEM COMPARECER A JUNTA DE SERVIÇO

MILIT AR PARA CUMPRIMENTO DO DEVER DE ALISTAMENTO MILITAR.

AQUELES QUE NÃO SE ALISTAREM NO PRAZO  02 DE JANEIRO A 28 DE JUNHO DE 2013,

FICAM SUJEITOS AS PENALIDADES  PREVISTAS NA LEI QUE REGULAMENTA O SERVIÇO

MILIT AR.

QUAISQUER OUTRAS INFORMAÇÕES PODERÃO SER SOLICITADAS A  JUNTA DE SERVIÇO

MILIT AR,  LOCALIZADA   À   PRAÇA  FRANCISCO  ORLANDO STOCCO, Nº 35, CENTRO

(PREFEITURA MUNICIPAL).

Már cia Ap. Fernandes Lucke
Secretária da JSM/045
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